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PORTARIA Nº 474/2021

Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito Edísio Meira Tejo Neto para exercer a função de Coordenador do Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Pacajus.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 
Processo Administrativo nº 8500034-79.2021.8.06.0136,

RESOLVE designar o Juiz de Direito Edísio Meira Tejo Neto, Titular do 2º Juizado Auxiliar da 5ª Zona Judiciária, ora 
respondendo pela 1ª Vara da Comarca de Pacajus, para exercer as funções de Juiz Coordenador do Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos e Cidadania da referida Comarca.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 22 de março de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 476/2021

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ (TJCE), no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,

CONSIDERANDO o Relatório Final da Comissão Permanente de Ética e Disciplina do Poder Judiciário do Estado do Ceará 
que consta do Processo Administrativo Disciplinar nº 8500017-22.2015.8.06.0017;

CONSIDERANDO a decisão exarada às fls. 275/276 do Processo Administrativo Disciplinar nº 8500017-22.2015.8.06.0017;

CONSIDERANDO que foram garantidos ao servidor os direitos ao contraditório e à ampla defesa;

RESOLVE aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA ao servidor Ernani Bastos da Silveira Júnior, matrícula nº 37944, lotado, 
à época dos fatos investigados, na 3ª Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Fortaleza, com fundamento 
no normativo vigente.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 22 de março de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 478/2021

Dispõe sobre revogação da Portaria n° 443/2021.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o Processo 
Administrativo n° 8500014-41.2021.8.06.0087;

RESOLVE revogar a Portaria n° 443/2021 que designou a Juíza de Direito Anna Karolina Cordeiro de Araújo Carvalhal, 
Titular da Vara Única da Comarca de Ubajara, para, sem prejuízo de suas funções, responder pela Vara Única da Comarca de 
Ibiapina, durante licença do magistrado Anderson Alexandre Nascimento Silva.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 22 de março de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA N.º 479/2021

Prorroga a suspensão das atividades presenciais nas unidades do Poder Judiciário cearense, isto em decorrência 
do recrudescimento da pandemia relacionada com a COVID-19, e dá outras providências.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e regimentais etc,

CONSIDERANDO o recrudescimento dos números de contágio e de internação pela COVID-19 e as medidas sanitárias 
parcialmente restritivas da locomoção de pessoas adotadas no âmbito do Estado do Ceará desde 17 de fevereiro de 2021 
(Decreto Estadual n.º 33.936), bem assim a deliberação ontem adotada no âmbito do Comitê Estadual de Enfrentamento à 
COVID-19;


